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CONCURSO DE FOTOGRAFIA - V CRIART 

REGULAMENTO 

 

1. DO OBJETO 

O presente regulamento disciplina o 1º Concurso de Fotografia do IFSul - Câmpus 

Passo Fundo cujo objetivo é selecionar fotografias que capturem a essência da 

rotina escolar, destacando a conexão entre os estudantes, professores, 

funcionários e o ambiente escolar. A diversidade de cenas, emoções e situações 

será valorizada, refletindo a riqueza da vida acadêmica. 

     2. DO TEMA: Capturando a essência do Câmpus Passo Fundo. 

2.1 A arte da fotografia é uma poderosa forma de contar histórias e capturar 

momentos que muitas vezes passam despercebidos. Nas paredes dos corredores 

e salas de aula, nas risadas entre os intervalos, nos olhares curiosos dos 

estudantes e na dedicação dos servidores e funcionários, existe uma riqueza de 

momentos que compõem a essência da rotina escolar. Com o objetivo de celebrar 

e documentar essa vida vibrante, o tema deste concurso é: "Capturando a 

Essência do Câmpus Passo Fundo". 

2.2 As fotografias serão capturadas por meio de dispositivos celulares, visando o 

registro de momentos que emanam felicidade e bem-estar. A diversidade dos 

momentos capturados será ampla, desde paisagens até interações afetuosas com 

os cachorros, práticas esportivas, experiências em sala de aula, abraços entre 

amigos, momentos de confraternização, entre outros. 

2.3 A criação da foto é livre e criativa, podendo utilizar recursos complementares 

de lentes, filtros, fotos registradas em aparelho celular e outros. 

2.4 Não serão aceitas fotografias que exponham situações de violência ou 

constrangedoras. 
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    3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 O concurso é aberto para as seguintes categorias:  

1. Categoria Estudante: para todos os alunos matriculados no Câmpus Passo 

Fundo. 

2. Categoria Servidor: para servidores, técnicos administrativos e docentes do 

Câmpus Passo Fundo. 

3.2 Não será/serão aceita (s) fotografia (s) que não seja (m) da autoria do 

participante; 

3.3 A (O) participante poderá se inscrever com até 03 (três) foto, em apenas uma 

categoria; 

3.4 Cada participante poderá ser premiado uma única vez; 

3.5 Não serão aceitos pseudônimos. 

    4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições iniciam dia 15/09/2023 e serão realizadas através do 

preenchimento de formulário eletrônico disponível no link: 

https://forms.gle/eZVJgR6aMqvHN96R8 

4.2 O prazo para inscrição e envio da foto será até o dia 06/10/2023. 

4.3 Poderão ser enviadas somente fotos digitais. 

4.3.1 O concurso abrange fotografias coloridas e em preto e branco. 

4.3.2 Cada fotografia deverá ser enviada no formato JPG ou PNG com as seguintes 

características técnicas: resolução mínima 3840px x 2160px - 8,3 MP, proporção 

16:9 e tamanho de arquivo máximo de 10 MB. A fotografia deve ser de boa 

qualidade, visto que será impressa em folha A4. 

4.3.3 Cada arquivo deverá ser nomeado com as seguintes informações: nome do 

participante; título para a foto. 

Ex: José_Eduardo_P&B_semana_rainbow.jpg 

4.3.4 Serão aceitas fotografias que apresentarem interferência eletrônica e/ou 

montagens, colagens, ou qualquer outra manipulação. 

https://forms.gle/eZVJgR6aMqvHN96R8
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4.3.5 Serão aceitas apenas fotografias capturadas no Câmpus Passo Fundo a 

partir do ano de 2022. 

4.4 A inscrição implicará a total concordância com todas as especificidades deste 

regulamento, bem como a ciência do Termo de Cessão do Direito do Autor para 

Uso da Obra Fotográfica no momento da inscrição.  

    5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

a) Representação do tema proposto: Capturando a essência do Câmpus Passo 

Fundo; 

b) Estética da imagem; 

c) Composição da imagem; 

d) Criatividade; 

e) Originalidade. 

    6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

6.1 A análise da Comissão Organizadora, inicialmente de caráter eliminatório, 

verificará se o documento enviado está em conformidade com os itens da inscrição. 

Posteriormente, ocorrerá uma avaliação de natureza classificatória, conduzida por 

um júri designado pelo IFSul - Câmpus Passo Fundo, composto por até 05 

pessoas. A avaliação dos jurados será realizada por meio de pontuação, sendo 

esta soberana e irrevogável, não admitindo recurso. 

6.3 Também terá a avaliação de um júri popular onde a fotografia com maior 

pontuação receberá um voto, que será somado à pontuação dos jurados. 

6.4 Em caso de empate os critérios de desempate serão a maior pontuação 

conforme descrito no item 5. 

    7. RESULTADO 

O resultado será divulgado no dia 25 de outubro de 2023, durante o encerramento 

do evento e nas redes sociais do Câmpus Passo Fundo. 

    8. PREMIAÇÃO 

8.1 Serão premiados 1º, 2º e 3º lugares de cada categoria; 

8.2 Todos os participantes irão receber um Certificado de participação no concurso. 
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    9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A inscrição efetuada implica a aceitação das condições estabelecidas neste 

regulamento. 

9.2 A inobservância das normas estabelecidas por este regulamento, constatada a 

qualquer tempo, implicará a eliminação do(a) participante. 

9.3 O IFSUL - Câmpus Passo Fundo não se responsabiliza pelas licenças e 

autorizações necessárias à realização da(s) proposta(s) contempladas, sendo 

essas de total responsabilidade de seus participantes. 

9.4 O(A) participante será único(a) responsável pela veracidade da proposta e 

documentos encaminhados, isentando o IFSUL - Câmpus Passo Fundo de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

9.5 O IFSUL - Câmpus Passo Fundo se reserva o direito de realizar comunicações 

e solicitar documentos ou informações aos participantes por meio eletrônico. 

9.6 Todos os participantes deste concurso receberão o certificado de participação. 

9.7 Todas as fotografias participantes serão impressas e expostas no V Criart 

durante o mês de outubro. 

9.8 Outros esclarecimentos podem ser obtidos pelo e-mail: pf-gabdir@ifsul.edu.br 

 

 

Passo Fundo, 14 de setembro de 2023. 

 
Lucas Vanini 
Diretor-geral 

IFSul Câmpus Passo Fundo 


